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URA MUNICIPAL DE UMUARAMA &Mikji,  
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

DECRETO N° 120/2011 n  

Abre Crédito Adicional Suplementar e dà outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 'PARANÁ, no uso 
je suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei ,Municipal n° 3.661 de 20 de 
Sézem'bro de 2010; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica-  aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
'Suplementar no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais ), de acordo com a seguinte ordem' 
,classificatória: 

5000 
5001 

.5001.132430021,6:030 

4310[3.3.90.39.00 

- FUNDAÇÃO CULTURAL ,DE UMUARAMA 
-'GABINETE DO SUPERINTENDENTE 
- Atividades Culturais DettinadóS a CÇA e Adolescente 
—FONTE DE RECURSOS,01001 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	 7.000,00 

TOTAL 	  7.000,00 

no artigo Art. 2°. Como recurso para a abertura do crédito mencionado 
,anterior 1°, serão utilizados os seguinte recursos: 	 • 	, 

5000 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA 
• 50011 —GABINETE DO SUPERINTENDENTE 

5001.1324300216.030 - Atividades Culturais Destinados a CÇA e Adolescente 
FONTEDERECURSOS 01001 

4309/3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 	 7.000,00 
TOTAL 	  7.000,00 
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